T_n Ponte
| zr daBarca

Mnicipio MUNICIPIO DE PONTE DA BARCA

TABELA DE TAXAS Valor 2026
CAPITULO |
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Artigo 1.°
Assuntos Administrativos
1. Certiddes Administrativas:
1.1 Pela apreciagdo do pedido 6,14 €
1.2 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.2.1 Certiddes de teor - uma pagina A4 ou fragdo 9,21 €
1.2.11 Acresce a alinea anterior, por cada pagina A4 ou fragdo a mais 5,12 €
1.2.2 Certidoes narrativas - por cada pagina A4 ou fragéo: 9,21 €
1.2.21 Acresce a alinea anterior, por cada pagina A4 ou fragdo a mais 5,12 €
1.2.3 Certidao de nimero de policia/toponimia 9,21 €|
2. Certiddes do Servigo do Urbanismo
21 Pela apreciagéo do pedido 35,81 €
22 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
2.21 Certiddo comprovativa do ano de construgdo 40,92 €
222 Certiddo de compropriedade 20,46 €
223 Certidao de destaque 51,15 €
224 Certidao de propriedade horizontal 20,46 €
225 Certiddo comprovativa da admissdo de comunicagao prévia 40,92 €]
2.2.6 Outras certidées do Servigo do Urbanismo 25,58 €
2. Fotocopias, por cada pagina A4:
2.1 Né&o autenticada 2,05€
2.2 Autenticada 10,23 €]
3. Plantas dos planos municipais de ordenamento do territério, autenticadas:
3.1 Cépias dos’extratos da cartografia dos Instrumentos de gestéo territorial do Municipio de Ponta da Barca, por cada 30.69 €
conjunto até 10 folhas ’
33 Cc’;pias dos extrato_s da cartografia dos Instrumentos de gestéo territorial do Municipio de Ponta da Barca, por cada 205€
além das 10 primeiras !
4. Averbamentos no ambito da aplicagdo do Regime Juridico da Urbanizagéo e Edificagdo 35,81 €
5. Averbamentos néo especificados na presente tabela 13,30 €]
6. Juncéo de elementos para o aperfeicoamento dos pedidos 30,69 €
7. Reprodugdo de documentos na exclusiva posse do Municipio, incluindo em arquivo intermédio ou histérico municipal - por cada folha 15,35 €
7.1 acresce por cada folha 2,05 €]
8. Fornecimento de segundas vias de documentos em substituicdo dos originais, extraviados ou em mau estado 10,23 €]
9. Emissao do Cartdo Jovem Municipal Gratuito
10. Averbamentos ndo especificados na presente tabela Gratuito
11. Prestagdo do servigo de acesso mediado ao Balcdo do Empreendedor ou plataforma analoga 10,23 €]
Observagoes:
Nota 1: Para efeitos de aplicagéo da presente tabela: A3=2A4; A2=4A4; A1=8A4; A0=16A4;
Nota 2: O valor das plantas completas, alvaras de loteamentos e obras de urbanizagéo é calculado em fungdo do respetivo

ndmero de paginas A4.
CAPITULO Il
REGISTO DE CIDADAOS DA UNIAO EUROPEIA
As taxas a aplicar sé@o as previstas em legislagéo especifica
CAPITULO 1l

TAXA MUNICIPAL DOS DIREITOS DE PASSAGEM
A taxa municipal de direitos de passagem (TMDP) é determinada com base na aplicagdo de um percentual sobre o total da faturagdo
mensal emitida pelas empresas que oferecem redes e servigos de comunicagdes eletronicas acessiveis ao publico, em local fixo,

para todos os clientes finais do correspondente municipio, conforme o estipulado na Lei das comunicagdes eletronicas - legislagdo
especifica.
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TABELA DE TAXAS Valor 2026
CAPITULO IV
OCUPAGAO DE ESPAGO PUBLICO
Artigo 2.°
Ocupacéao do espacgo publico
1. Mera Comunicagdo Prévia ou Autorizagao:
1.1 Pela submissdo da Mera Comunicagdo Prévia 18,93 €]
1.2 Pela submiss&o do pedido de Autorizagédo 20,46 €
1.3 Acresce as alineas 1.1 e 1.2 de acordo com a finalidade admissivel e prazo:
1.3.1 Instalagéo de toldo e respetiva sanefa - por m2 ou fragdo e por ano ou fragéo 23,53 €
13.2 Instalagéo de esplanada aberta - por m2 ou fragdo e por més ou fragéo 1,79 €
133 Instalagéo de estrado - por m2 ou fragéo e por més ou fragdo 1,94 €
134 Instalagéo de guarda-ventos - por m ou fragdo e por més ou fragéo 2,05 €
13.5 Instalagéo de vitrina e expositor - por m2 ou fragdo e por més ou fragéo 2,56 €
1.3.6 Instalagéo de arcas e maquinas de gelados - por m2 ou fragéo e por més ou fragdo 2,56 €
137 Instalagéo de brinquedos mecéanicos e equipamentos similares - por m2 ou fragdo e por més ou fragéo 10,23 €
1.3.8 Instalagéo de floreira - por m2 ou fragéo e por més ou fragao 1,94 €
1.3.9 Instalagéo de contentor para residuos - por m2 ou fragéo e por més ou fragdo 1,02 €]
13.10 Instalagéo de sup(_)rt’el publicitario, nos casos em que é dispensa_do o Iicencjamento d_a afixagéo ou da inscrigéo de 102 €
mensagens publicitarias de natureza comercial - por m2 ou fragéo e por més ou fragdo ’
2. Licenciamento:
21 Pela submisséo do pedido de Licenciamento 25,58 €
22 Pela emisséo do alvara 21,48 €
2.3 Acresce a alinea anterior de acordo com a tipologia da ocupagéo e prazo:
2.31 Cabina ou posto telefonico - por cada e por ano 30,69 €
2.3.2 Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes - por metro linear ou fragéo e por ano 2,61€
2.3.3 Postos de transformagao, cabinas elétricas e semelhantes - por cada e por ano 30,69 €
2.34 Alpendres fixos ou articulados - por m2 ou fragéo e por ano 2,61 €
235 Esplanadas fechadas 9,21 €
236 Ocupag_é(_) com veiculos aut9méveis ou similaresJ roulottes e atrelados estacionados na via ou espago publico para fins 1023 €
comerciais - por m2 ou fragéo e por més ou fragéo i
2.3.7 Depositos subterraneos, com excecdo dos destinados a bombas abastecedoras - por m3 ou fragéo e por ano 42,97 €
2.3.8 Exposigao de veiculos - por m2 ou fragdo e por dia 2,05 €]
2.3.9 Stands para promogao e/ou vendas - por m2 ou fragdo por més 2,05 €]
2.3.10 Pavilhées, quiosques e similares - por m2 ou fragédo por més 25,58 €
2.3.11 Ocupacéo do espago publico destinado a venda ambulante - por m2 ou fragéo e por dia 0,77 €
2312 ‘()Jgpcsﬁt;ugées ou instalagdes provisorias por motivo de festas ou exercicio do comércio ou industria - por m2 ou fragéo e 1,02 €
2.3.13 Circos e outras instalagdes temporarias para diversdes - por m2 e por ano 0,10 €
2.3.14 Recintos Itinerantes, improvisados e outros espetéculos ou divertimentos publicos similares - por m2 ou fragéo e por dia 0,51 €]
2315 Realizagéo de filmlager)s,_gravag'c')es e sessée_s fo_togréficgs, com fins comerciais, que decorram nos equipamentos e 1,02€
espagos do dominio publico e privado do Municipio, por dia
2.3.16 Outras ocupagdes do espaco publico - por m2 ou fragdo e por dia 2,05 €]
Observagdes:
Nota: A cobranga das taxas dos numeros anteriores é efetuada da seguinte forma, a saber:
1 O pagamento da taxa~no émbitq do procedimento de mera comunicagéo prévia é efetuado na sua totalidade (100%) no
momento de submissao do pedido.
2 é)uzz.agamento da taxa no ambito dos procedimentos de autorizagdo e licenciamento é efetuado de forma repartida, em
a) No momento dfe submissao do pedido é pago o Yalor da taxa fixa devida pela apreciagdo do pedido, nos termos do
previsto nas alineas 1.2 e 2.1 do presente artigo;
b) Ap6s a notificagdo de deferimento do pedido ou em caso de deferimento tacito, deve proceder ao pagamento da

componente variavel em fungdo do tipo de ocupacédo, dimenséo e do prazo (alineas 1.3 e 2.2).
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TABELA DE TAXAS Valor 2026
Artigo 3.°
Postos de carregamento de veiculos elétricos
1. Licenga de ocupagao para a instalagdo de postos de carregamento de bateria de veiculos:
1.1. Pela submissédo do pedido 30,69 €
12. Pela gmisséo de Iicen(_;,a (in’clui a Iicgnga para a colocagéo do ponto de carregamento, bem como a area necessaria ao 562,65 €
estacionamento de dois veiculos elétricos)
13. Trgnsferén(;ia_ da titularidade da licenca de ocupagéo para a instalagao de postos de carregamento de baterias de 562.65 €]
veiculos elétricos ’
Artigo 4.°
Estacionamento
1. Ocupacéo de lugares privativos:
1.1 Por lugar e por ano 869,55 €|
1.2 Por lugar e por més 112,53 €]
CAPITULO V
PUBLICIDADE - AFIXAGAO OU INSCRIGAO DE MENSAGENS PUBLICITARIAS
Artigo 5.°
Afixacao ou inscricdo de mensagens publicitarias
1.1 Pela apreciagdo do pedido de Licenciamento 25,58 €
1.2 Pela emisséo do alvara 21,48 €
1.3 Acresce a alinea anterior de acordo com a tipologia do suporte publicitario:
131 Suppﬁg publicitério, nos casos em que nao é disperjsado o Iicgnciamenti) da afixag&o ou da inscrigdo de mensagens 12.84 €
publicitarias de natureza comercial - por m2 ou frag&o e por més ou fragéo ’
1.3.2 Veiculos automdveis, transportes publicos e outros meios de locomogao - por m2 ou fragao e por més 10,23 €]
133 Aparelht_)s dg rédio ou telelviséo, altifalarltes ou outros aparelhos fazendo emissées diretas, com fins publicitarios, na/ou 2148 €
para a via publica - por unidade e por més !
1.3.4 Distribuigdo de panfletos, produtos e outras agdes promocionais de natureza publicitaria - por m2 ou fragéo e por dia 20,46 €
135 Cartazes e_telas, a afiz(ar em tapumes, andaimes, muros, paredes, e locais semelhantes, onde tal ndo seja proibido - por 1125 €
m2 ou fragdo e por més ’
1.3.6 Mupis, mastros-bandeira e colunas publicitarias - por m2 ou fracéo e por més 43,99 €
1.3.7 Outras publicidades de grandes dimensdes (maiores de 6m2) - por m2 ou fragéo e por més 20,46 €
1.3.8 Outra publicidade nao incluida nos nimeros anteriores - por m2 ou fragdo e por dia 20,46 €
Observagoes:
Nota: A cobranga das taxas dos numeros anteriores é efetuada da seguinte forma, a saber:
1 O pagamento da taxa no ambito do procedimento de licenciamento é efetuado de forma repartida, em que:
a) No momento gie submissédo do pedido_ é Pago o valor da taxa fixa devida pela apreciacdo do pedido, nos termos do
previsto na alinea 1.1 do presente artigo;
b) Apos a notificag’;\’o de deferimiento dq pedido ou em caso de dfaferimento técito: deve proceder ao pagamento da
componente variavel em fungéo do tipo de ocupacéo, dimenséo e do prazo (alinea 1.2).
CAPITULO VI
TRANSPORTE DE ALUGUER EM VEICULOS LIGEIROS DE PASSAGEIROS
Artigo 6.°
Taxis
1. Emissédo de licenga 818,40 €
2. Emisséo de segunda via 20,46 €
4. Pedido de substituicdo de veiculo 20,46 €
5. Averbamento 20,46 €
CAPITULO VI
AMBIENTE, FLORESTA E PROTEGAO CIVIL
Artigo 7.°
Ruido
1. Licenga Especial de Ruido para o exercicio de atividades ruidosas de carater temporario
1.1 Pela apreciacédo do pedido 10,23 €]
1.2 Pela emisséo da licenga para arraiais, romarias, bailes, eventos, festas e outras atividades
1.21 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.2.1.1 Em dias Uteis, por dia ou fragdo 20,46 €
1.2.1.2 Ao fim-de-semana e feriados, por dia ou fragéo 30,69 €
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TABELA DE TAXAS Valor 2026

1.3 Pela emissao da licenga para obras de construgao civil
1.3.1 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.3.1.1 Em dias uteis, por dia ou fracdo 20,46 €
1.3.1.2 Ao fim-de-semana e feriados, por dia ou fracéo 30,69 €

Artigo 8.°

Protecéo ao relevo natural e revestimento florestal

Licenciamento:
1.1 Pela apreciagdo do pedido 10,23 €
1.2 Pela emissao da licenga:
1.2.1 Para acdes de destruigdo de revestimento vegetal que ndo tenham fins agricolas
12141 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.2.1.1.1  Até 1,0 hectare 130,34 €]
1.21.1.2 De 1,0 até 10,0 hectares 143,37 €
1.2.1.1.3  Superior a 10,0 hectares 157,72 €
122 Para acdes de aterro ou escavacdes que conduzam a alteragéo do relevo natural e das camadas de solo aravel
1.2.21 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.2.2.1.1  Até 1,0 hectare 130,34 €]
1.22.1.2 De 1,0 até 10,0 hectares 143,37 €
1.2.2.1.3  Superior a 10,0 hectares 157,72 €

Artigo 9.°

Acoes de arborizagao e rearborizagao

Autorizacdo de agao de arborizagéo e rearborizagao 112,53 €
Comunicagao Prévia de acéo de arborizacéo e rearborizagao 112,53 €

Artigo 10.°

Uso do Fogo
Autorizagéo para a realizagao de queimadas:
1.2 Pela emisséo da autorizagao 23,29 €
Autorizacdo para a realizagdo de queimas:
21 Pela apreciagéo do pedido 10,23 €]
2.2 Pela emisséao da autorizagéo 46,04 €
Licenciamento da utilizagédo de fogo de artificio e outros artefactos pirotécnicos:
3.1 Pela apreciagdo do pedido 10,23 €]
3.2 Pela emissao da licenga 30,69 €
CAPITULO VIl
OUTRAS ATIVIDADES MUNICIPAIS
Artigo 11.°
Atividades Diversas

Licenciamento de atividades diversas:
1.1 Pela apreciacédo do pedido 10,23 €]
1.2 Pela emisséo da licenga:
1.21 Guarda-noturno 30,69 €
1.2.2 Acampamento ocasional 25,58 €
1.2.21 Acresce ao numero anterior - por cada dia 2,56 €|
123 :E/eiglizagéo de espetaculos desportivos e outros divertimentos publicos nas vias, jardins e demais lugares publicos ao ar 2119€
124 Realizagao de fogueiras tradicionais de santos populares e de natal - por cada 15,94 €
Exploragdo de maquinas automaticas, mecanicas, elétricas e eletronicas de diversao:
2.1 Registo de maquinas 162,60 €|
2.2 Averbamento por transferéncia de propriedade, por cada maquina 81,30 €
23 Segunda via do titulo de registo 81,30 €

Artigo 12.°

Licenciamento de recintos

Pelo licenciamento de recintos itinerantes ou improvisados: 81,84 €
1.1 Acresce ao numero anterior - por cada dia 10,23 €]
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TABELA DE TAXAS Valor 2026
Artigo 13.°
Espetaculos de natureza artistica

Mera Comunicagao Prévia de espetaculos de natureza artistica
1.1 Promovidos com antecedéncia igual ou superior a 8 dias 15,35 €]
1.2 Promovidos por promotores ocasionais 22,51 €

Artigo 14.°

Exploragao de modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de jogo
Emisséo da autorizagdo de exploracdo de modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de jogo:
1.1 Pela apreciagéo do pedido 10,23 €]
1.2 Pela emissao da autorizagédo 40,92 €
CAPITULO IX
EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS
Secgéo |
Equipamentos Desportivos
Artigo 15.°
Piscinas Municipais

Escola de Natagédo
1.1 Taxa de inscrigdo 18,41 €
1.2 Taxa de inscrigdo para utentes portadores do Cartdo Vida 9,21 €
1.3 Taxa de reinscricéo 9,21 €
14 Taxa de reinscricdo para utentes portadores do Cartdo Vida 4,60 €]
Aulas de natagdo, mensalidade
2.1 Bebés (até aos 3 anos, inclusive, com acompanhante):
211 1 aula por semana 15,88 €]
2.1.2 2 aulas por semana 26,43 €
213 3 aulas por semana 35,22 €
2.2 Utentes até aos 18 anos
221 1 aula por semana 13,38 €]
222 2 aulas por semana 22,18 €
2.2.3 3 aulas por semana 29,66 €
23 Utentes com idade superior a 18 anos(Inclusive):
2.3.1 1 aula por semana 13,81 €]
2.3.2 2 aulas por semana 25,58 €
233 3 aulas por semana 39,90 €
2.4 Utentes portadores do Cartao Vida:
241 1 aula por semana 6,68 €|
24.2 2 aulas por semana 11,10 €]
243 3 aulas por semana 14,84 €
Aulas de hidroginastica, aerdbica e afins, mensalidade
3.1 Utentes até aos 18 anos
3.1.1 1 aula por semana 15,12 €
3.1.2 2 aulas por semana 25,27 €
3.1.3 3 aulas por semana 33,65 €
3.2 Utentes com idade superior a 18 anos(Inclusive):
3.2.1 1 aula por semana 23,21 €
3.2.2 2 aulas por semana 38,77 €
3.23 3 aulas por semana 51,84 €
3.3 Utentes portadores do Cartao Vida:
3.3.1 1 aula por semana 7,56 €
3.3.2 2 aulas por semana 12,61 €
3.3.3 3 aulas por semana 16,81 €
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TABELA DE TAXAS Valor 2026
5. Sauna e hidromassagem
5.1 1 senha 7,67 €
5.2 10 senhas 76,73 €
6. Cedéncia de pistas (até ao maximo de 4 pistas), por pista e por hora ou fragéo:
6.1 Clubes/Associagdes de natagéo federada 22,05 €
6.2 Outros Clubes/Associagdes desportivas sem fins lucrativos 29,37 €
6.3 Entidades com fins lucrativos 51,40 €
7. Cedéncia das 8 pistas para a realizagdo de provas desportivas, por dia 1 496,04 €
8. Cedéncia de salas das piscinas, por cada por hora ou fragao 22,05 €
10. Utilizagao livre das piscinas interiores
10.1 Utentes até aos 18 anos
10.1.1 1 senha 1,97 €
10.1.2 20 senhas 37,44 €
10.1.3 Cartéo de livre-transito mensal 33,49 €
10.2 Utentes com idade superior a 18 anos(Inclusive):
10.2.1 1 senha 3,17 €
10.2.2 20 senhas 57,56 €
10.2.3 Cart&o de livre-transito mensal 51,41¢€
10.3 Utentes portadores do Cartéo Vida:
10.3.1 1 senha 1,08 €
10.3.2 20 senhas 18,75 €]
10.3.3 Cartéo de livre-transito mensal 16,74 €|
11. Utilizagao livre das piscinas exteriores
111 Utentes até aos 18 anos:
11.1.1 1 senha 2,05 €]
11.1.2 Fim de semana e feriados, por dia 2,97 €
11.1.3 20 senhas 51,15 €
11.1.4 Cart&o de livre-transito mensal 81,84 €
11.2 Utentes com idade superior aos 18 anos (inclusive):
11.2.1 1 senha 3,07 €
11.2.2 Fim de semana e feriados, por dia 4,40 €
11.2.3 20 senhas 51,15 €
11.24 Cartéo de livre-transito mensal 81,84 €
11.3 Cartdo de livre-transito de verao:
11.31 Carté_o livre-transito d’e verao/Adultos - permite aos utentes com idade superior a 18 anos a entrada livre nas piscinas 204,60 €
exteriores durante a época balnear
1132 Cartao Iivre-tréns_ito de Ver_éo./Criangas‘/jovens - permit'e aos utentes com idade compreendida entre os 3 anos e os 17 15345 €
anos, a entrada livre nas piscinas exteriores durante a época balnear !
1133 Carté_o livre-transito qe Verao/Cartao Vida — permite aos utentes portadores do Cartdo Vida a entrada livre nas piscinas 102,30 €
exteriores durante a época balnear
1134 Cartdo livre-transito Familia (mensal) - permite aos elementos de uma familia (com parentesco direto entre si) a entrada 184,14 €

livre nas piscinas exteriores durante 30 dias
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Artigo 16.°
Pavilhdo Gimnodesportivo

Utilizagéo do Pavilhdo:
1.1 Em dias uteis, por hora ou fragdo 20,46 €
1.2 Aos fins de semana e feriados, por hora ou fragéo 30,69 €
Utilizagdo do Polidesportivo:
2.1 Em dias uteis, por hora ou fragdo 15,98 €]
2.2 Aos fins de semana e feriados, por hora ou fragéo 23,97 €

Artigo 17.°

Campo de Ténis

Utilizagdo do Campo de Ténis:
1.1 1 senha de utilizagédo pontual individual 2,81 €
1.2 10 senhas de utilizagéo pontual individual 25,58 €

Artigo 18.°

Campos de jogos da praia fluvial

Utilizagdo do Campo de Basquetebol:
1.1 Em dias uteis, por hora ou fragdo 27,84 €
1.2 Aos fins de semana e feriados, por hora ou fragéo 41,76 €
Utilizagdo do Campo Sintético:
21 Em dias uteis, por hora ou fragéo 32,74 €
2.2 Aos fins de semana e feriados, por hora ou fragéo 49,10 €]

Secgao Il

Equipamentos Culturais
Artigo 19.°
Castelo do Lindoso e Porta do Parque Nacional

Visita ao Castelo do Lindoso:
1.1 Entrada Livre 1,02 €
1.2 Visita de Grupo acompanha
1.21 Acima de 6 pessoas 30,69 €
1.2.2 Até 50 pessoas 76,73 €
Visita de Educagdo Ambiental
2.1 Programa 1
211 Programa 1 - 6 a 9 pessoas, por cada 92,07 €
2.1.2 Programa 1 - até 50 pessoas 92,07 €
2.2 Programa 2
2.21 Programa 2 - 6 a 9 pessoas, por cada 92,07 €
222 Programa 2 - até 30 pessoas 92,07 €
2.3 Programa 3
2.31 Programa 3 - 6 a 9 pessoas, por cada 101,28 €
2.3.2 Programa 3 - de 10 a 30 pessoas 143,22 €
Cedéncia do Auditério da Porta do Parque
3.1 Dias Uteis, entre as 09h00 e as 17h30 20,46 €
3.2 Dias Uteis, entre as 17h30 e as 24h00 30,69 €
3.3 Dias Uteis, apds as 24h00 40,92 €
3.4 Fins de semana e feriados 40,92 €
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Artigo 20.°
Outras instalagoes Culturais

Cedéncia do Auditério Municipal - Casa de Santo Anténio do Buraquinho, por hora ou fragdo
1.1 Dias Uuteis, entre as 09h00 e as 17h30 49,75 €
1.2 Dias uteis, entre as 17h30 e as 24h00 62,19 €
1.3 Dias Uteis, apds as 24h00 74,63 €
1.4 Fins de semana e feriados 74,63 €
Casa da Cultura, por hora ou fragéo
Cedéncia do Auditério - por hora ou fragdo
3.1 Dias Uteis, entre as 09h00 e as 17h30 19,95 €]
3.2 Dias Uteis, entre as 17h30 e as 24h00 24,94 €
3.3 Dias uteis, ap6s as 24h00 29,92 €
3.4 Fins de semana e feriados 27,93 €
Cedéncia da Sala - por hora ou fragdo
4.1 Dias uteis, entre as 09h00 e as 17h30 16,62 €]
4.2 Dias uteis, entre as 17h30 e as 24h00 20,78 €
4.3 Fins de semana e feriados 24,94 €

Artigo 21.°

Escola das artes de Ponte da Barca

Aulas de mensalidade:
1.1 4 aulas mensais 14,32 €
1.2 8 aulas mensais 21,48 €

Secgao lll

Outros Equipamentos Municipais
Artigo 22.°
Mercado Municipal e Feiras

Feira Municipal:
1.1 Lugar de terrado, por m2 ou fragdo e por ano ou fragdo 0,35 €|

Artigo 23.°

Cemitério Municipal

Inumacéo
1.1 Sepultura temporaria 122,76 €
1.2 Sepultura perpétua 122,76 €
1.3 Jazigo particular 92,07 €
Exumagao - por cada ossada, incluindo limpeza e trasladagao 122,76 €
Trasladagéo 122,76 €
Concesséo de terrenos
41 Para sepultura perpétua 2 651,70 €
4.2 Para jazigo particular:
4.21 Os primeiros 5 m2 ou fragdo 6771,13 €
422 Por cada m2 ou fragéo a mais - entre 5 e 6 m2 2209,72 €
Ocupacéo de ossario municipal
51 Por cada ano ou fragédo 92,07 €
5.2 Com carater perpétuo 767,25 €|
Ocupacéo de columbario municipal
6.1 Por cada ano ou fragado 46,04 €|
6.2 Com carater perpétuo 511,50 €]
Averbamento em alvaras de concesséo de terrenos em nome do novo proprietario
7.1 Classes sucessiveis nos termos das alineas a) a e) do artigo 2133.° do Cédigo Civil:
711 Jazigo 140,13 €
712 Sepultura perpétua 122,76 €|
713 Ossario 92,07 €
714 Columbario 46,04 €
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Obras em jazigos e sepulturas
8.1 Obras em jazigos e se;zulturas perpétu?s para execzug:éo Sias obras determinadas pela Camara Municipal - aplicam-se as

taxas previstas no Capitulo de Urbanizacao e Edificacao
8.1.1 Construgéo, ampliagdo ou modificagéo de jazigo - por jazigo
8.2 Revestimentos em marmore de sepultura e alteragdo dos revestimentos - por sepultura 51,15 €

CAPITULO X
URBANIZAGAO E EDIFICAGAO
Artigo 24.°
Informagao

Direito a Informacéo, nos termos do previsto no artigo 110.° do RJUE: 30,69 €
Pela apreciagao do pedido de informag&o prévia, nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 14.° do RJUE:
2.1 Para operagéo de Ioteamgnto~urbano e operagao urbanistica com impacte relevante ou semelhante a loteamento, 153.45 €

com/sem obras de urbanizacéo !
2.3 Para obras de edificagdo 102,30 €
2.4 Para trabalhos de remodelagéo de terrenos 61,38 €
2.5 Para outras operagdes urbanisticas e alteragao de utilizagdo 61,38 €
Pela apreciagdo do pedido de informacéo prévia, nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 14.° do RJUE:
3.1 Para operagéo de Iotearn_ento~ urbano e operagao urbanistica com impacte relevante ou semelhante a loteamento, 40920 €

com/sem obras de urbanizagéo !
3.3 Para obras de edificacdo 204,60 €|
3.4 Para trabalhos de remodelagdo de terrenos 204,60 €
3.5 Para outras operagdes urbanisticas e alteragao de utilizagéo 204,60 €|
Emisséo de declaragdo da manutencéo dos pressupostos em que assentou a anterior informagéo prévia favoravel 76,73 €

Artigo 25.°
Obras de Edificagao

Licenciamento de obras de edificagéo (construgao, alteragdo, ampliagdo ou reconstrugéo):
1.1 Pela apreciacédo do pedido de licenciamento 209,72 €
1.2 Pela apreciagao de alteragdo de licenciamento (aditamento) 76,73 €
13 Pgl_o de;_feri_mentp sdo devidas as taxas - por m2 ou fragdo da area total de construgao a intervir/ alterar em fungéo da

utilizacéo licenciada:
1.3.1 Habitagao 1,38 €
1.3.2 Comércio, servigos e estabelecimentos de restauracéo e bebidas 1,38 €
133 IndUstria e armazéns 0,51 €]
1.34 Turismo 1,53 €
1.35 Equipamentos de utilizagéo coletiva 1,53 €
1.3.6 Estufas, edificios de recolha de produtos, de alfaias agricolas ou florestais e outros fins 0,41 €
1.3.7 Anexos a edificagdo principal, quando néo considerados de escassa relevancia urbanistica 1,38 €
1.3.8 Tanques e outras edificagdes similares destinadas a liquidos ou solidos 1,38 €
1.3.9 Piscinas 8,18 €
1.4 Acresce a alinea 1.2:
141 Impermeabilizacdo do solo em arranjos exteriores, por m2 0,15 €
142 ;\ﬁl:géilti)cagéo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas - por m2 ou 215€
1.4.3 Muros e vedagdes, ndo considerados de escassa relevancia - por metro linear ou fragéo 2,76 €
14.4 Abertura de serviddes/acesso para a via publica:
14.41 Até 3 metros de largura, sendo a primeira servidao do lote ou parcela 226,31 €
14.4.2 Até 3 metros de largura, ndo sendo a primeira servidéo do lote ou parcela 452,63 €|
1443 Acresce as alineas anteriores, por cada m além dos primeiros 3 metros de largura 45,01 €]
1.5 Parque de campismo, por cada 1000 m2 de area de intervencéo 16,88 €]
1.6 Demoligéo (ndo integrada noutro procedimento) - por m2 ou fragdo da area total da construgdo a demolir 0,69 €
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Comunicagao prévia de obras de edificagao (construgao, alteragéo, ampliagdo ou reconstrugéo):
21 Pela submiss&o ou alteragdo da comunicagao prévia 153,45 €|
29 _Com a resposta a comt{nicagéq prévja ;éo dgvidas as taxas - por m2 ou fragdo da area total de construgdo a

intervir/alterar, em fungéo da utilizacéo licenciada:
221 Habitagao 1,38 €
2.2.2 Comércio, servigos e estabelecimentos de restauragédo e bebidas 1,38 €
223 Industria e armazéns 0,51 €
224 Turismo 1,53 €
225 Equipamentos de utilizag&o coletiva 1,53 €
226 Estufas, edificios de recolha de produtos, de alfaias agricolas ou florestais e outros fins 0,41 €
227 Anexos a edificagdo principal, quando ndo considerados de escassa relevancia urbanistica 1,38 €
228 Tanques e outras edificagdes similares destinadas a liquidos ou sélidos 1,38 €
229 Piscinas 8,18 €
23 Acresce a alinea 2.2:
2.3.1 Impermeabilizagéo do solo em arranjos exteriores, por m2 0,15 €|
232 ;\ﬁl:géilti)cagéo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas - por m2 ou 215€
2.3.3 Muros e vedagdes, ndo considerados de escassa relevancia - por metro linear ou fragéo 2,76 €]
234 Abertura de serviddes/acesso para a via publica:
2341 Até 3 metros de largura, sendo a primeira servidao do lote ou parcela 226,31 €
2342 Até 3 metros de largura, ndo sendo a primeira servidao do lote ou parcela 452,63 €|
2343 Acresce as alineas anteriores, por cada m além dos primeiros 3 metros de largura 45,01 €]
2.4 Parque de campismo, por cada 1000 m2 de area de intervencéo 16,88 €
25 Demoligéo (ndo integrada noutro procedimento) - por m2 ou fragdo da area total da construgdo a demolir 0,69 €
Acresce as alineas 1.3 e 2.3, em funcéo do prazo, por cada més ou fragao 13,81 €
Renovacéo do licenciamento de Obras de edificagdo:
41 Pela apreciacédo do pedido de renovagao de licenciamento 209,72 €
4.2 Pgl_o dgferi_mentp sdo devidas as taxas - por m2 ou fragdo da area total de construgéo a intervir/ alterar em fungéo da

utilizag&o licenciada:
421 Habitagao 1,38 €
4.2.2 Comércio, servigos e estabelecimentos de restauragédo e bebidas 1,38 €
423 Industria e armazéns 0,51 €
424 Turismo 1,53 €
425 Equipamentos de utilizagéo coletiva 1,53 €
426 Estufas, edificios de recolha de produtos, de alfaias agricolas ou florestais e outros fins 0,41 €
427 Anexos a edificagado principal, quando ndo considerados de escassa relevancia urbanistica 1,38 €
4238 Tanques e outras edificagdes similares destinadas a liquidos ou solidos 1,38 €
429 Piscinas 8,18 €
43 Acresce a alinea 4.2:
431 Impermeabilizagédo do solo em arranjos exteriores, por m2 0,15 €
432 ;\il:géilti)cagéo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas - por m2 ou 215¢€
4.3.3 Muros e vedagdes, ndo considerados de escassa relevancia - por metro linear ou fragéo 2,76 €
434 Abertura de serviddes/acesso para a via publica:
43.41 Até 3 metros de largura, sendo a primeira serviddo do lote ou parcela 226,31 €
4342 Até 3 metros de largura, ndo sendo a primeira servidao do lote ou parcela 452,63 €|
4343 Acresce as alineas anteriores, por cada m além dos primeiros 3 metros de largura 45,01 €
4.4 Parque de campismo, por cada 1000 m2 de area de intervencéo 16,88 €]
45 Demoligdo (ndo integrada noutro procedimento) - por m2 ou fragédo da area total da construgdo a demolir 0,69 €
Acresce as alineas 4.3 e 4.3, em fungdo do prazo, por cada més ou fragdo 13,81 €]
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Artigo 26.°
Operacgdes de Loteamento

Licenciamento de operagdes ou alteracdes de loteamentos:
1.1 Pela apreciacédo do pedido de licenciamento de Operagdes de Loteamento 291,56 €|
1.2 Pela apreciacéo de alteragéo de licenciamento de operagdes de loteamento (aditamento) 146,29 €
13 Pelo~deferim_e.nto §éo. devidas as seguintes taxas por m2 ou fragao da area total de construcéo a intervir/ alterar em

fungéo da utilizagao licenciada: :
1.3.1 Habitagéo, por m2 de area de construgao 0,51 €
1.3.2 Industria e armazéns, por m2 de area de construgao 0,31 €
1.3.3 Outras utilizagdes, por m2 ou fracéo da area de construgdo 0,61 €
1.3.5 Acresce em fungao do prazo, por cada més ou fragdo 0,69 €
Comunicagéo prévia de operagdes de loteamento (construgéo, alteragdo, ampliagao ou reconstrucéo):
2.1 Pela submiss&o ou alteragdo da comunicagéo prévia 276,21 €|
29 Coma resposta~ a comqr)icagzéo prévia sdo devidas as taxas - por m2 ou fragdo da area total de construgao a intervir/

alterar em fungao da utilizagéo:
2.21 Habitagdo, por m2 de area de construgao 0,51 €
222 IndUstria e armazéns, por m2 de area de construgao 0,31 €
2.2.3 Outras utilizagdes, por m2 ou fracdo da area de construgdo 0,61 €
224 Acresce em fungao do prazo, por cada més ou fracéo 0,69 €
Renovagéo de Licenciamento de operagédo de loteamento
3.1 Pela apreciagdo do pedido de renovagéo do licenciamento de Operagées de Loteamento 291,56 €|
3.2 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
3.21 Habitagéo, por m2 de area de construgao 0,51 €
3.2.2 Industria e armazéns, por m2 de area de construgao 0,31 €
3.2.3 Outras utilizagdes, por m2 ou fracéo da area de construgdo 0,61 €
3.24 Acresce em fungéo do prazo, por cada més ou fracéo 0,69 €

Artigo 27.°
Obras de Urbanizagao

Licenciamento de obras de urbanizagao:
1.1 Pela apreciagéo do pedido de licenciamento de Obras de Urbanizagdo 189,26 €
1.2 Pela apreciagéo de alteragdo de licenciamento de Obras de Urbanizagdo (aditamento) 86,96 €
13 Pg[o de_feri_mentp séo devidas as taxas - por m2 ou fragdo da area total de construgao a intervir/ alterar em fungéo da

utilizacéo licenciada:
1.3.1 Em fungéo da area de solo a urbanizar, por m2 ou fracéo 0,20 €
1.3.2 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 13,81 €
Comunicagao prévia de obras de urbanizagao:
2.1 Pela submisséo ou alteragdo da comunicagao prévia 153,45 €
29 Com a respostzié comqr_]icagéo prévia sdo devidas as taxas - por m2 ou fragao da area total de construgéo a intervir/

alterar em fungao da utilizagéo:
2.21 Em fungdo da area de solo a urbanizar, por m2 ou fracéo 0,20 €]
222 Em funcéo do prazo, por cada més ou fragdo 13,81 €]
Renovacgéo do licenciamento de obras de urbanizagéo:
3.1 Pela apreciacédo do pedido de renovacéo de licenciamento de obras de urbanizagéo 189,26 €|
3.2 Pgl_o deferimento sdo devidas as taxas - por m2 ou fragédo da area total de construgéo a intervir/ alterar em fungéo da

utilizagéo:
3.21 Em fungdo da area de solo a urbanizar, por m2 ou fracéo 0,19 €
3.2.2 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 13,81 €
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Artigo 28.°
Remodelagao de Terrenos
Licenciamento de remodelagéo de terrenos:
1.1 Pela apreciagéo do pedido de licenciamento de remodelacéo de terrenos 158,57 €
1.2 Pela apreciagao de alteragdo de licenciamento de remodelagdo de terrenos(aditamento) 81,84 €
13 Pgl_o de_feri_ment_o séo devidas as taxas - por m2 ou fragdo da area total de construgao a intervir/ alterar em fungéo da
utilizag&o licenciada:
1.3.1 Por m2 ou fragdo da area de solo a remodelar 0,36 €
1.3.2 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragéo 13,81 €
Comunicagao prévia de remodelacéo de terrenos:
21 Pela submisséo ou alteragdo da comunicagao prévia 102,30 €
29 Com a respostalé comqr_]icagéo prévia sdo devidas as taxas - por m2 ou fragao da area total de construgéo a intervir/
alterar em fungao da utilizagéo:
221 Por m2 ou fragédo da area de solo a remodelar 0,36 €
222 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 13,81 €
Renovagéo do licenciamento de Remodelagéao de terrenos
3.1 Pela apreciacédo do pedido de renovagao de licenciamento de remodelagéo de terrenos 158,57 €
3. Pgl_o de_ferimento séo devidas as taxas - por m2 ou fragdo da area total de construgéo a intervir/ alterar em fungéo da
utilizag&o:
3.21 Por m2 ou fracéo da area de solo a remodelar 0,36 €
3.2.2 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragéo 13,81 €
Artigo 29.°
Prorrogagao do prazo
Prorrogagao do prazo para a execugao de obras:
1.1 Pela apreciacédo do pedido 25,58 €
1.2 Emiss&o da prorrogagdo, em fungdo do prazo, por cada més ou fragdo 15,35 €]
Artigo 30.°
Licencga Parcial
Emissé&o de licenga parcial — 100% do valor da taxa devida pelo deferimento da licenga definitiva.
Artigo 31.°
Obras inacabadas
Licenciamento especial para conclus&o de obras inacabadas:
1.1 Pela apreciagdo do pedido de licenciamento especial 209,72 €|
1.2 Acresce ao montante referido na alinea anterior, em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 18,41 €
Artigo 32.°
Recegao provisoria ou definitiva de obras de urbanizagao
Pela apreciagéo do pedido de redugdo de caugao 51,15 €
Rececgéo provisoria de obras de urbanizagéo 122,76 €|
Rececéo definitiva de obras de urbanizacédo 122,76 €
Artigo 33.°
Ficha técnica de habitagao
Depdsito de ficha técnica de habitagéo, por cada ficha 20,46 €
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Artigo 34.°
Utilizagao de edificios
1 Ultilizacdo apds operagdo urbanistica sujeita a controlo prévio
1.1 Entrega de documentos 20,46 €
2 Alteracao a utilizagao de edificios sem operagao urbanistica prévia
2.1 Comunicagao prévia com prazo para utilizagao
211 Pela submissédo da comunicagao prévia ou alteragao da utilizagdo de Habitagdo 163,68 €
Pela submissédo da comunicagao prévia ou alteragao da utilizagdo de Comércio, servicos e estabelecimentos de
2.1.2 x i 153,45 €
restauragdo e bebidas
21.3 Pela submissdo da comunicagao prévia ou alteragao da utilizagéo de Industria e armazéns 179,03 €|
214 Pela submiss&o da comunicagéo prévia ou alteragéo da utilizagéo de Turismo 296,67 €|
215 Pela submissdo da comunicagéao prévia ou alteragéo da utilizagéo de Equipamentos de utilizagéo coletiva 179,03 €]
216 Pela submisséo da comunicagao prévia ou alteragdo da utilizagdo de Estufas, edificios de recolha de produtos de alfaias 76.73 €
o agricolas ou florestais e outros fins ’
Pela submissédo da comunicagao prévia ou alteragdo da utilizagdo de Recintos destinados a espetaculos de natureza néao
217 artistica 296,67 €
3 Utilizacao de edificios isentos de controlo prévio urbanistico
3.1 Comunicagao prévia com prazo
3.1.1 Pela submissé@o da comunicagao prévia ou alteragao da utilizagdo de Habitagdo 163,68 €
Pela submissédo da comunicagao prévia ou alteragao da utilizagdo de Comércio, servicos e estabelecimentos de
3.1.2 x i 153,45 €
restauragdo e bebidas
3.1.3 Pela submissdo da comunicagao prévia ou alteragdo da utilizagéo de Industria e armazéns 179,03 €|
3.1.4 Pela submissdo da comunicagao prévia ou alteragao da utilizagdo de Turismo 296,67 €
3.1.5 Pela submissdo da comunicagao prévia ou alteragao da utilizagdo de Equipamentos de utilizag&o coletiva 179,03 €]
316 Pela submisséo da comunicagao prévia ou alteragdo da utilizagdo de Estufas, edificios de recolha de produtos de alfaias 76.73 €
T agricolas ou florestais e outros fins !
Pela submissédo da comunicagao prévia ou alteragdo da utilizagdo de Recintos destinados a espetaculos de natureza néao
3.1.7 artistica 296,67 €
Artigo 35.°
Estabelecimentos de Alojamento Local
1. Comunicagéo prévia com prazo para o acesso a atividade de alojamento local, com acesso mediado 51,15 €
> Vistoria e fiscalizag@o para verificagao dos requisitos estabelecidos no Regime Juridico da Exploragdo dos Estabelecimentos de 12276 €
: Alojamento Local ’
Artigo 36.°
Vistorias
1. Vistorias para verificagao das condigdes de seguranga, salubridade e arranjo estético e verificacdo das condi¢des de utilizagao 122,76 €|
2. Vistoria inicial ou final para determinagao do nivel de conservagéo de imével inserido em Area de Reabilitagdo Urbana (ARU) 122,76 €|
3 Vistorias para verificagdo das condigdes de acessibilidade nos termos do Decreto-Lei n.° 163/2006, de 8 de agosto, com vista a
. emisséo de declaragao de conformidade:
3.1 Pela realizagéo de vistoria 122,76 €
3.2 Pela realizagdo de vistoria complementar 102,30 €
4. Auditoria de classificagdo 214,83 €
5. Qutras vistorias 122,76 €
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Artigo 38.°
Seguranga contra incéndios em edificios (SCIE)
Emissdo de pareceres sobre as condigdes de SCIE 102,30 €
Realizagéo de vistorias sobre as condi¢cdes de SCIE 235,29 €|
Realizagao de inspecdes regulares e extraordinarias sobre as condigdes de SCIE 235,29 €
Emissdo de pareceres sobre medidas de autoprotegao 122,76 €
Observagoes:
Nota: A cobranga das taxas dos numeros anteriores é efetuada de acordo com a seguinte férmula:
T=ABxVU+0,05xAxVU
1 T - valor da taxa dos servigos de SCIE prestados (euros);
’ AB - area bruta dos espacos edificados da utilizagao-tipo (metros quadrados);
A - area dos espacos nao edificados da utilizagéo-tipo (metros quadrados), quando aplicavel, em recintos;
VU - valor unitario dos servigos de SCIE prestados (euros/metros quadrados).
Artigo 39.°
Ocupagéo do espacgo publico por motivo de execugédo de operagoes urbanisticas
Licenciamento de ocupagéo do espago publico por motivo de execugdo de operagdes urbanisticas
1.1 Pela apreciacédo do pedido 47,06 €]
1.3 Acresce a alinea anterior por m2 e por dia 0,15 €
14 Quando a ocupagao do espago publico motive a interrupgéo do transito na via publica, acresce ao montante referido nas
’ alineas anteriores, por dia:
1.4.1 Dias Uteis 132,99 €
1.4.2 Sabados, domingos e feriados 102,30 €
Artigo 40.°
Redes e Estagdes de Radiocomunicagées e Comunicagdes Moveis
Pela apreciacédo do pedido de instalagéo de infraestruturas de suporte de estagdes de radiocomunicagdes e comunicagdes moéveis 51,15 €
Autorizagdo de instalagdo de infraestruturas de suporte de estagdes de radiocomunicagdes e comunicagdes moveis 409,20 €
Artigo 41.°
Implementagéao de projetos e iniciativas de produgao e armazenamento de energia de fontes renovaveis
Instalagéo de centros electroprodutores de fontes de energia renovaveis, de instalagdes de armazenamento, de unidade de
produgéo para autoconsumo (UPAC) e de instalagdes de produgéo de hidrogénio por eletrdlise a partir de agua:
1.1 Comunicagao prévia com prazo para a instalagéo 51,15 €
1.2 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.21 Por hectare, ou fragao 184,14 €
122 Em funcéo do prazo, por cada més ou fragdo 13,81 €]
Artigo 42.°
Inspecgdes periddicas, reinspeccoes e inspegoes extraordinarias de ascensores, monta-cargas, escadas
mecanicas e tapetes rolantes
Inspegdes periddicas, por cada 112,53 €
Inspegdes extraordinarias, por cada 112,53 €
Reinspecgdes — cada 112,53 €
Artigo 43.°
Instalagao e Modificagao de Estabelecimentos abrangidos pelo RJACSR
Mera comunicagao prévia para o exercicio da atividade de restauragédo ou de bebidas ndo sedentaria 61,38 €
Mera comunicagéo prévia para a exploragéo e alteracédo de estabelecimento 51,15 €
Autorizacdo de exploragado e alteragdo de estabelecimento:
3.1 Pela apreciacédo do pedido 25,58 €
3.2 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
3.21 Estabelecimento - exploragao e alteragdo com dispensa de requisitos (autorizacéo) 112,53 €|
322 Estabelecimento - exploragao e alteragdo sujeita a vistoria da DGAV (autorizagéo) 112,53 €]
323 Estabelecimento - alteracéo da titularidade (autorizagéo) 46,04 €



TABELA DE TAXAS Valor 2026
Observagdes:
Nota 1: A cobranga das taxas dos numeros anteriores é efetuada da seguinte forma, a saber:
1 O pagamento da ta_xa~no émbitq do procedimento de mera comunicag&o prévia é efetuado na sua totalidade (100%) no
momento de apreciagédo do pedido.
2. O pagamento da taxa no ambito do procedimento de autorizacéo é efetuado de forma repartida, em que:
a) No momento de apreciacéo do pedido é pago o valor da taxa fixa previsto na alinea 2.1. do presente artigo;
b) Ap6s a n_otificagéo de deferimento do pedido ou, em caso de deferimento tacito, no fim do tempo de resposta definido,
neste ultimo, deve proceder ao pagamento do diferencial do total da taxa.
Artigo 44.°
Licenciamento de Instalagées de Armazenagem e de Postos de Abastecimento de Combustiveis para as classes
A1,A2 e A3
1. Licenciamento de Instalagdes de Armazenagem e de Postos de Abastecimento de Combustiveis:
1.1 Pela apreciacéo do pedido de licenciamento 521,73 €
1.2 Pelo deferimento s&o devidas as taxas
1.2.1 Instalagbes de armazenamento de produtos do petréleo 255,75 €|
1.2.2 Instalagdes de abastecimento de combustiveis liquidos 255,75 €
1.3 Emiss&o de declaragao de conformidade do funcionamento e a exploragéo das instalagdes:
1.3.1 Instalagbes de armazenamento de produtos do petréleo 255,75 €
1.3.2 Instalagbes de abastecimento de combustiveis liquidos 255,75 €
2. Vistoria
2.1 Vistoria inicial relativa ao processo de licenciamento 255,75 €|
2.2 Vistoria para verificagdo do cumprimento de medidas impostas nas decisdes proferidas sobre reclamagées 271,57 €
2.3 Vistoria periddica 271,57 €
2.4 Repeticao da vistoria para verificagdo das condigdes impostas 271,57 €
2.5 Acresce as alineas anteriores o valor dos técnicos externos credenciados para a realizagdo das mesmas
3. Averbamentos 135,79 €
4. Redes de distribuicdo de gas associadas a reservatérios de GPL com capacidade global inferior a 50 m3:
41 Pela apreciagéo do pedido 25,58 €
4.2 Pela emissao da autorizagdo para a construgdo e entrada em funcionamento das redes de distribuigdo 97,19 €
5. Rececdo dos elementos referentes as instalagdes da classe B2 46,04 €
Emiss&o de parecer sobre a localizagao de areas de servigo e de postos de abastecimento de combustivel que sejam marginais as
6. estradas que constituem a Rede Rodoviaria Nacional, assim como as estradas regionais e estradas desclassificadas sob jurisdigdo 102,30 €|
da IP - Infraestruturas de Portugal, S. A.
Artigo 45.°
Licenciamento da Atividade Industrial
1. Pela submissdo da Mera Comunicagao Prévia para a instalagdo ou alteragéo de Estabelecimento Industrial do Tipo 3 306,90 €]
2. Pela realizag&o de vistorias 265,98 €
3. Selagem e desselagem de maquinas, aparelhos e demais equipamentos 204,60 €|
4. Prestagéao do servigo de acesso mediado 20,46 €

Artigo 46.°

Taxa devida pela realizagdo, manutengao e reforgo da infraestruturas urbanisticas - TRMU

A taxa pela realizag@o, manutengao e reforgo de infraestruturas urbanisticas é fixada em fungéo do custo das infraestruturas e
equipamentos gerais a executar pela Camara Municipal e dos usos e tipologias das edificagdes, de acordo com a seguinte férmula:

TRMU (€) = [(D x Z x A(m2) x C(€/m2) x [)/3 + [(PPI/Q) x A(m2)}/10000
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TABELA DE TAXAS Valor 2026
em que:
TMU - valor em euros da taxa devida ao Municipio pela realizagdo, manutengéo e reforgo de infraestruturas
urbanisticas;
D - Coeficiente relativo ao tipo de ocupacdo dos lotes ou edificagdes, com os seguintes valores fixos:
Lotes ou edificagdes destinadas a moradias unifamiliares 0,005 €
Lotes ou edificagbes destinadas a edificios multifamiliares 0,01 €
Restantes casos 0,015 €
Z- coeficiente que traduz as zonas de localizagdo, assumindo os seguintes valores dos indices da Autoridade
Tributéria:
Zona | - (indice 1 e 0,9 da AT) 0,41 €
Zona Il - (indice 0,8; 0,7; 0,6 da AT) 0,72 €|
Zona Il - (indice 0,5; 0,4; 0,3 da AT) 1,02 €
| - Coeficiente que traduz o nivel de infraestruturagédo do local, assumindo os valores constantes do quadro que se
segue de acordo com a existéncia e o funcionamento das seguintes infraestruturas publicas:
Nenhuma 1,02 €
uma infraestrutura 0,92 €
duas infraestruturas 0,77 €|
trés infraestruturas 0,61 €
quatro infraestruturas 0,51 €
cinco ou mais infraestruturas 0,41 €]
A - drea bruta de construcdo em metros quadrados a calcular de acordo com a defini¢céo estipulada em PDM;
C - custo médio de construcédo por metro quadrado, que assume o valor médio da construgdo por metro quadrado, 54424 €
para efeitos do artigo 39.2 do CIMI, estabelecido anualmente por Portaria; ’
Q: Area total do concelho (em hectares) classificada como urbana ou urbanizavel de acordo com o PDM; 992,85 €|
PPI - valor total do investimento previsto no Programa Plurianual de Investimentos para execugao de infraestruturas 3648 975 53 €

urbanisticas;
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